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Portaria n°. 3.003/2022 

De 09 de fevereiro 2022 

 

 

CONCESSÃO DE ADICONAL DE 1/3 POR 25 

ANOS DE TRABALHO. 

 

O Prefeito Municipal de Simão Dias/SE, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com o Artigo 107, Inciso I, da Lei 481/2009. 

 

 RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Adicional de 1/3 por 25 anos de trabalho à servidora, NELMA ALVES DOS 

SANTOS, portadora da Carteira de Identidade n°. 1.012.437 SSP/SE, e do Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF nº 713.577.695-04, matrícula nº 5462, professora, conforme preconiza o Art.107, 

I, da Lei 481/2009. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de 

janeiro de 2022. 

 

 

Cristiano Viana Meneses 

Prefeito Municipal 
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